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PRE\:EITURA MUNICIPAL 
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-PREFEITUR.1< : .. 'iUNICIPAL DE TAQUARITJ.NGA= • 

TAQUARITINGA 
--- 1 E I n2-6 7 9- de 20 outubro de 1.965.-
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CRIA O PARQUE INDUSTRIAL DE TAQUARITINGA e d� outr.'ls 
providênci'l s. 

O SEI�liOR DOUTOR \'fALDE::IAR D'A:1IBRÓSIO, PREFEITO rillJIITCI-
;:'AL DE TAQUARITINGA, 

- . 

usando das atribuiçoes que a lei lhe confere, 
FAZ SABER que ::i. Ciimar" :[unicp'll decret<i e êle promulg'" 

'l seguinte lei: 
Artigo 12-Fica cri,,do o P.1,,RQUE Ii�DUSTRIAL :DE TAQUJ,RI

Til,lGJ,, JJ".r" inst'"l"ções de industri"ls no l.Iunicípip • 

Artigo 29-Fic"l o executivo :�unicip<>.l 2utoriz.,do· a des::_ 
propriar, amig,,.vel ou judici.,lmente, bem como " receber em do,,ç;;jo, as 8reas 
de terras ou prédios necess8rios � abertura do referido parque, fic'lndo � 
seu critério exclusivo, a loc,,lização do mesmo, que poderá se desdobr"r em 
m<iis de um,:i área. • 

< 
Artigo 3º-As industrias que desejqrem se instalar no 

PARQUE INDUSTRIAI. DE TA·�UARITINGA, receber'io em doaç8o À 8re<:J necessári'l, 
'lp6s a apresentaç<ío d<i plarit<i de suas instalações e sua aprov2ç;:;o pel'l Sec-

. ç9o de Engenh<iri'l I:íunicipal, desde que 'l tendam as seguintes condições: 
a)ter cqpit'11 registr'ldo de m2is de Cr.$50.000.000(cincoent,,, milhoês cru.zeiro 
b)compro1neter-se a empreg"r m<JiS de 25(vinte e cinco)tr"b.,lh'1dores,e 
c)efetivqr SU'l inst"l'lç8:o no prazo de l(um)01no. 

Artigo42-I�<i hip6tese de i1:;0 cumprir o pretendente as 
condições dos ITENS E e � do antigo anterior, a qrea do terreno do01d.,· deve
rq reverter ao patrimônio municipal, com as benfeitorias nel01 existentes, 

-
independenrbeinente de qu.,lquer indltniz01ç<JO • 

Artigo 52-os benefici�rios ou seus sucessôres, n�o 
poderão cessar suas ,:itivid.,des industrias no prazo inferior a lO(dez)anos, 
soi!:l pen::i de incorrer ::io dispôsto pelo artigo "nterior. 

Artigo 6°-Para ocorrer �s despesas, com a execuç�o da 
presnte lei, fica 'lberto n., Cont'ldOri'l l'1lunicip<il um crédito especi<il de 
Ct�5.000.000(cinco milhões de cruzeiros) 

Artigo 7°- Os recursos P3r'l atender aos enc<>rgos des
ta lei, ser8 coberto co1n oper<içÕes de frédtto que o Executivo Municipal fi
C'l 'lutorizado a re::ilizar. 

Artigo 82-Esta lei entrar� em vigor n01 d'lt" de su" 
public<>ç<Ío, revog,:id<is as disposiçoes em contr�rio. 
PREFEITURA r.'iUNICIPAL DE TAQUARITil�GA,20 de outubro de 1.965.-
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Registr"d" e public"d" n'l Secre
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